CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025
EDITAL Nº 099/2025
 

[bookmark: _Hlk153198692]O PREFEITO MUNICIPAL DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, RODRIGO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Edital nº 092/2025, de Abertura do Concurso Público de Palotina, publicado em 12 de setembro de 2025;
Considerando o requerimento formulado por meio de memorando nº 5.631/2025 da Secretaria de Saúde;

TORNA PÚBLICO:

Art. 1º - As respostas aos pedidos de impugnação ao Edital de Abertura, conforme Anexo Único deste edital.

Art. 2º - A retificação dos requisitos de ingresso, exclusivamente para o cargo de Médico – Medicina de Urgência e Emergência, constante no quadro 4, do item 2 e do Anexo I, do Edital nº 092/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:
	Cargo
	Formação/Requisitos
	Carga Horária (horas)
	Vencimento Inicial
	Vagas
	Valor de Inscrição
	Tipo de Prova*

	Médico - Medicina de Urgência e Emergência
	Curso Superior em Medicina, Registro de Qualificação de Especialista – RQE de médico em Urgência e Emergência; Habilitação Legal para o Exercício da Profissão.
	24h
	R$13.098,72
	CR
	R$ 140,00
	PO + AT




Art. 3º - Para o cargo de Médico - Medicina de Urgência e Emergência, fica retificado os requisitos de ingresso constante do Anexo II do Edital nº 092/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
	MÉDICO - MEDICINA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

	Carga horária: 24 horas semanal
Requisitos de Ingresso: Diploma de curso superior em medicina, devidamente registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC, Registro de Qualificação de Especialista – RQE de médico em Urgência e Emergência, registro no conselho de classe ativo.



Parágrafo único - As atribuições do cargo permanecem inalteradas.


Art. 4º - Para o cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, fica retificado o conteúdo programático constante do Anexo III do Edital nº 092/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
	TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
	Segurança no Trabalho Evolução histórica do prevencionismo. As atribuições do Técnico de Segurança do Trabalho. Evolução do conceito de acidente de trabalho. Teoria da culpa. Teoria do risco profissional. Teoria do risco social. Conceituação legal do AT. Acidentes de trabalho: teoria dos acidentes, tipos e estatísticas. Legislação de segurança do trabalho. CIPA. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. Programas de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações proteção de máquinas industriais. Ferramentas de corte e soldagem. Sistemas de proteção coletiva. Segurança com caldeiras e vasos de pressão. Movimentação, transporte, manuseio e armazenamento de materiais. Riscos em obras de construção, demolição e reforma. Os riscos elétricos e seu controle. Proteções coletivas e individuais. Conceito e classificação dos riscos ocupacionais e seus agentes. Controle dos riscos ocupacionais. PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos. GRO - Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. Programa de proteção respiratória. Mapeamento de riscos. Prevenção e Combate a Incêndios e explosões. Normas Regulamentadoras: NR-1, NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, NR-24, NR-25, NR-26 e NR-27. Legislações e Normas Brasileiras relativas à proteção contra incêndios. Classes de risco, métodos de extinção e agentes extintores. Técnicas de prevenção e combate a incêndios. Sistemas de detecção e alarme de incêndios. Sistemas de prevenção, proteção e combate a incêndios. Ergonomia Organização do trabalho: postos de trabalho, arranjo físico, dimensionamento e mobília. Introdução à análise ergonômica. Metodologias de análise ergonômica. Análise ergonômica de demanda e da tarefa. Os comportamentos do homem no trabalho. Análise ergonômica da atividade: modelos, métodos e técnicas. Métodos de tratamento de dados em ergonomia. Diagnóstico e recomendações ergonômicas. Ambiente de trabalho: ambiente térmico, ambiente luminoso, ambiente sonoro, vibrações e radiações. Movimentação de cargas. Ambientes insalubres: atividades insalubres. Doenças profissionais.



Art. 5º - Demais regras e instruções do Edital de Abertura permanecem inalteradas.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Palotina, Estado do Paraná, 17 de setembro de 2025.



RODRIGO RIBEIRO
Prefeito do Município de Palotina – PR

Registre-se e Publique-se



Wilson Barbian
Secretário de Administração
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Edital n° 099/2025 - Concurso Público de Palotina/PR
ANEXO ÚNICO – RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO

	Código do Recurso
	Justificativa
	Resposta

	034627
	À Comissão Organizadora do Concurso PúblicoPrefeitura Municipal de Palotina – Edital nº 092/2025
Assunto: Impugnação ao Edital nº 092/2025 – Ausência de previsão de isenção de taxa de inscrição para doadores de medula óssea
Eu, Carlos Eduardo Szczerbicki, brasileiro, casado, portador do RG nº 10.540.239-2, inscrito(a) no CPF sob o nº 096.264.409-96, residente e domiciliado em Rua Goiás, 1019, Centro, Marechal Candido Rondo - PR, venho, respeitosamente, apresentar a presente
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 092/2025Pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:
O referido edital, em seu item que dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição, não contempla a hipótese de candidatos que sejam doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, em descumprimento ao que dispõe a Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, em seu artigo 1º, inciso II.
A referida legislação estabelece expressamente que:
“Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para provimento de cargo efetivo ou de emprego permanente em órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (…) II – os candidatos que sejam doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.”
Sendo o concurso em questão de responsabilidade do Município de Palotina, a ausência da previsão legal citada configura ilegalidade e afronta ao princípio da legalidade e da supremacia da lei federal sobre normas administrativas locais, prejudicando candidatos que se encontram nessa condição.
Diante do exposto, requer-se a retificação do Edital nº 092/2025, de modo a incluir a previsão de isenção da taxa de inscrição aos candidatos doadores de medula óssea, em conformidade com a legislação federal vigente.
Nestes termos,Pede deferimento.
Marechal Candido Rondon/PR, 15 de setembro de 2025;
Carlos Eduardo SzczerbickiCPF: 096.264.409-96 
	Pedido indeferido. Não haverá concessão de isenção para candidatos doadores de medula óssea, tendo em vista a inexistência de norma legal vigente, no âmbito municipal, que imponha tal obrigação à Administração Pública. A Lei Federal nº 13.656/2018 estabelece a isenção do pagamento de taxa de inscrição exclusivamente para concursos públicos federais, destinados ao provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta dos Poderes da União. Trata-se, portanto, de norma direcionada especificamente à esfera federal, não se aplicando a concursos promovidos por estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios.

	034657
	Objeto: Impugnação — Edital nº 092/2025 (Concurso Público do Município de Palotina/PR), por violação de princípios constitucionais, legislação federal e omissão/contradição no edital. 
Fundamento fático-jurídico:
 1. Dos fatos iniciais
O presente pedido tem por objeto a impugnação das seguintes disposições do Edital nº 092/2025: prazo exíguo para impugnação (item 1.7), previsão de avaliação médica e psicológica de caráter eliminatório (item 1.5.4), regras de isenção de taxa (Capítulo 4), regras sobre reserva de vagas para Pessoas Pretas e Pardas – PPP (Cap. 5) e disposição sobre eventual não obrigatoriedade de nomeação de aprovados (item 11.12).
 
 ---
 
2. Do prazo para impugnação — (item 1.7 do edital)
O edital prevê prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de impugnação contados da publicação.
  
Fundamento: o princípio da publicidade e o dever de assegurar ampla participação e controle social sobre atos administrativos exigem prazo razoável para impugnações e análise técnica; prazo tão exíguo prejudica o direito ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º e art. 37, CF). “A administração pública … obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.” (CF,art.37). 
Pedido relativo: determinar a retificação do item 1.7 para estabelecer prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (ou, subsidiariamente, suspensão do prazo e reabertura do prazo de impugnação por prazo mínimo de 5 dias úteis), com republicação do edital. 
---
 
3. Da previsão de avaliação médica e psicológica eliminatória — (item 1.5.4)
O Edital determina que, após convocação, o candidato deverá submeter-se à avaliação médica e psicológica de caráter eliminatório.
  
Fundamento: a jurisprudência do STF consolidou o entendimento de que “só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público” (Súmula Vinculante 44). O exame psicotécnico/psicológico exige previsão legal específica e critérios objetivos e razoáveis. 
 
Além disso, eventual avaliação deve respeitar as garantias constitucionais (legalidade, isonomia e razoabilidade) e assegurar recurso administrativo e critérios objetivos. A mera previsão editorial genérica, sem indicar norma legal municipal específica, parâmetros objetivos, critérios de aferição e possibilidade de recurso, afronta a Súmula Vinculante e o princípio da legalidade.
 
Pedido relativo: excluir a expressa natureza eliminatória da avaliação psicológica até que haja previsão legal específica e critérios objetivos; ou, subsidiariamente, que seja apresentada a norma legal municipal que fundamenta e delimita o conteúdo, procedimentos, critérios de julgamento e previsão de recurso, sob pena de nulidade da previsão editalícia.
  
---
 
4. Da isenção da taxa de inscrição (Cap. 4) — limitações e incompatibilidades
O edital prevê isenção apenas para: (i) inscritos no CadÚnico; (ii) doadores de sangue (mínimo 3 doações/ano, conforme Lei Municipal nº 3.706/2014); (iii) eleitores convocados (Lei Municipal nº 4.827/2018).
  
Fundamento: há norma federal que trata da isenção em concursos (Lei nº 13.656/2018), que estabelece hipóteses de isenção e critérios para candidatos de baixa renda e outras situações. A Administração não pode criar exigência mais gravosa ou mais restritiva do que aquela prevista em norma superior, nem impedir o acesso ao certame por exigências arbitrárias. 
 
Pedidos relativos:
a) Retificar os dispositivos do Cap. 4 para compatibilizar com a Lei nº 13.656/2018, quanto às hipóteses de isenção de taxa e procedimentos de comprovação. 
b) Suspender efeitos de qualquer exigência adicional (ex.: número mínimo de doações quando não previsto em lei federal aplicável) até apresentação de justificativa legal e técnica; caso contrário, reconhecer a nulidade da restrição.
 ---
 
5. Da reserva de vagas para Pessoas Pretas e Pardas — percentual e operacionalização (Cap. 5)
O edital reserva 5% (cinco por cento) das vagas às pessoas pretas e pardas, nos termos de lei municipal (Lei Municipal nº 6.858/2024).
  
Fundamento: a políticas de ação afirmativa seguem a Constituição e legislação infraconstitucional. Para órgãos federais existe a Lei nº 12.990/2014 (20% nas contratações federais) e entendimentos recentes sobre ampliação das cotas que apontam a necessidade de justificativa técnica e proporcionalidade na fixação de percentuais. A escolha de percentual deve ser motivada, transparente e compatível com objetivos constitucionais de igualdade material. 
 
Além disso, o edital prevê heteroidentificação pautada na fenotípica e comissão designada, mas carece de detalhamento sobre critérios objetivos, prazos, defesa, contraditório e recurso.
 
Pedidos relativos:
a) Requer a justificativa técnica e normativa que fundamentou a adoção de apenas 5% (com dados e estudo técnico) ou, alternativamente, a adequação do percentual para padrão que observe a razoabilidade e igualdade material;
b) Determinação de detalhamento do procedimento de heteroidentificação (critérios objetivos, composição da comissão, possibilidade de recurso administrativo e prazo), em conformidade com princípios do devido processo e respeito à dignidade da pessoa humana;
 
 ---
 
6. Da situação das Pessoas com Deficiência (PcD) — omissão normativa
O edital menciona homologação conjunta de inscrições incluindo PcD (3.10.1) mas não fixa percentuais mínimos claros, nem regras completas para adequações/acomodações que assegurem ampla participação.
  
Fundamento: a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) garante mecanismos de inclusão, acessibilidade e adaptação razoável para pessoas com deficiência no acesso ao trabalho público, devendo o edital prever claramente mecanismos de avaliação compatíveis com a LBI. 
 
Pedido relativo: determinar que o edital seja complementado com regras claras sobre: percentuais (se houver reserva), procedimentos de comprovação, critérios de atendimento às necessidades de acessibilidade e adaptações razoáveis, e previsão de recursos.
  ---
 
7. Da não obrigatoriedade de nomeação (item 11.12)
O edital dispõe que não há obrigatoriedade de nomear todos os aprovados, “de acordo com a necessidade da Administração Municipal” (11.12).
 
 Fundamento: o Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (Tema 161 – RE 598099), firmou entendimento de que o candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital possui direito subjetivo à nomeação; a Administração não pode, de forma arbitrária, impedir a nomeação quando restarem vagas e houver provimento legal. 
 
Pedido relativo: que seja retificada a cláusula 11.12 para explicitar que a Administração respeitará o direito subjetivo dos aprovados dentro do número de vagas, com observância da ordem de classificação e dos prazos de vigência do certame, em conformidade com o entendimento do STF (RE 598099). 
 ---
 
8. Dos pedidos (Pedidos finais / conclusão)
  
Diante do exposto, o impugnante requer:
 
1. O recebimento e processamento desta impugnação, com registro público e protocolo;
  
2. A anulação ou retificação imediata dos dispositivos apontados no item 2 a 7 supra, com republicação do Edital nº 092/2025 corrigido;
 
 3. A prorrogação do prazo de impugnação para, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis após a republicação;
 
 4. A suspensão de efeitos do item 1.5.4 (avaliação psicológica eliminatória) até que sejam publicadas normas municipais específicas e critérios objetivos, se for o caso, em conformidade com a Súmula Vinculante 44; 
 
 5. A compatibilização do Cap. 4 (isenção de taxa) com a Lei nº 13.656/2018; 
  
6. O detalhamento dos procedimentos de heteroidentificação (PPP) e das regras de aplicação para PcD, conforme a Lei nº 13.146/2015; 
 
 7. A retificação do item 11.12 para adequação ao entendimento do STF sobre direito subjetivo à nomeação (Tema 161/RE 598099). 
	
Item 1 – apresentação pelo interessado.

Item 2 – Pedido indeferido. O prazo para impugnação é o estabelecido no próprio edital, variando conforme o órgão realizador do certame. No caso, o edital de abertura foi publicado no dia 12/09, tanto no diário oficial, quanto em sites do município e da unioeste, e o prazo de impugnação estipulado no anexo IV - cronograma foi do dia 12/09 a 15/09, ou seja, quatro dias corridos considerando a disponibilidade 24h do sistema recursal no site da organizadora, sem prejuízo aos possíveis interessados.
Como se vê, o prazo para impugnação do edital é estabelecido no próprio edital, de modo que possibilite à parte interessada apresentar seus questionamentos, situação garantida no edital em estudo.

Item 3 – indeferido. A legalidade da avaliação médica reside nos critérios estabelecidos no edital do concurso e na legislação pertinente.
A avaliação médica em concursos públicos é prevista constitucionalmente, sendo um requisito para ingresso em cargos públicos. A eliminação em exames médicos é possível quando a condição física ou psíquica do candidato é impeditiva ao exercício das funções do cargo.

Segundo disposto no artigo 14 da Lei Complementar 110/2010 – Estatuto dos Servidores de Palotina-pr, o concurso terá validade de até dois anos e as condições de sua realização serão fixados em edital, veja:
“Art. 14 - O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. § 1.º - O prazo de validade do concurso público e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no órgão oficial do Município e em jornal diário de grande circulação”.

E mais, continua a referida normal legal:
“Art. 17 - A posse em cargo público dependerá de prévio exame de aptidão física e mental, a ser realizada pela Junta Médica dos Servidores. Parágrafo único - Do exame de que trata o “caput” deste artigo deverá ser emitido laudo conclusivo quanto a capacidade ou não para o exercício do cargo.”



Item 4 – indeferido - O edital do concurso prevê situações de isenção da taxa para candidatos inscrito: no “CadÚnico; doador de sangue; eleito convocado que tenha prestado serviços à justiça eleitoral.
O requerente é omisso quanto ao ponto que entende não abordado no edital, limitando-se a dizer “A Administração não pode criar exigência mais gravosa ou mais restritiva do que aquela prevista em norma superior, nem impedir o acesso ao certame por exigências arbitrárias.”
No pedido “b”, deixa entender aparentemente, que está se referindo a um número mínimo de doação de sangue para o candidato obter isenção da taxa de inscrição.
Sendo este o ponto, o edital do concurso deve ater-se a lei em vigor, no caso a lei municipal nº 3.706/2014.

Item 5 – Indeferido - Administração pública deve atuar estritamente conforme a lei. Conforme consta no edital 92/2025, as vagas para candidatos que se declararem afrodescendentes está fundamentada na lei municipal nº 6.858/2024, tal lei vincula a administração pública, e, por consequência, o edital do concurso público.

É preciso ter em mente que a Lei 12.990/2014 aplica-se apenas a concursos federais e suas autarquias e estabeleceu a reserva de 20% das vagas para pessoas negras. Para concursos municipais, a reserva de cotas raciais não é automática. O município deve criar sua própria lei para estabelecer essa reserva, que pode ter um percentual diferente do aplicado à União. 

Item 6 – Indeferido – Ao contrário do que argumenta o requerente, as regras de PCD estão bem claras no edital, veja no edital 92/2025;
[bookmark: _Hlk165378195]6.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas aos portadores de deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal.
E mais
[bookmark: _Hlk206769158]6.1.2.1 Considerada a reserva mínima de 5% (cinco por cento) e o teto de 20% (vinte por cento), a primeira investidura destinada à lista PcD ocorrerá na 5ª investidura do cargo; as seguintes, na 21ª, 41ª, 61ª, 81ª, e assim sucessivamente, durante a validade do concurso. Para fins de contagem, somente serão consideradas as investiduras efetivas (posses), não se computando convocações, nomeações tornadas sem efeito, desistências ou não localização do candidato.
6.1.2.2 Na hipótese de desistência, inaptidão na avaliação multiprofissional ou não posse do candidato PcD convocado, a vaga permanecerá reservada à PcD, devendo ser chamado o próximo candidato da lista específica; somente na inexistência de candidatos PcD aprovados a vaga reverterá à ampla concorrência.
6.1.2.3 O candidato PcD que figurar simultaneamente na ampla concorrência será nomeado pela ampla, preservando-se a reserva para os demais candidatos PcD.
6.1.2.4 Aplica-se o arredondamento para o número inteiro subsequente na fração resultante da aplicação do percentual mínimo de 5% às investiduras, respeitado o teto de 20%.
6.1.2.5 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).
6.2 Na hipótese do não preenchimento da cota prevista neste item, as vagas reservadas e não preenchidas são revertidas para os demais candidatos qualificados no certame, observada a ordem de classificação.
6.2.1 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada às pessoas com deficiência, a vaga é preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado.
Além dos dispositivos do edital citados acima, percebe-se a existência de normas esclarecedoras de como se dará a convocação dos candidatos aprovados nesta condição.
Ainda há várias outras normas no edital sobre o assunto a disposição para leitura, aprofundando ainda mais o entendimento.

Item 7 – indeferido – Percebe-se que o requente leu, mas não entendeu o dispositivo 11.12 do edital 92/2025.
Quando o dispositivo fala que a administração municipal não está obrigada à nomeação do total dos aprovados no concurso, está se referindo ao contexto geral do certame.
Veja que as vagas reais do concurso somam pouco mais de 70 entre todos os 45 cargos ofertados.
Naturalmente o número de aprovados neste concurso será muito maior do que a quantidade de vagas reais, formando o chamado cadastro de reserva.
Logo, a administração possui o dever de nomear, no prazo de validade do concurso, todos os candidatos aprovados dentro das vagas reais. Exemplo: se o cargo possui 5 vagas, elas serão preenchidas no prazo de validade do certame. 
Os demais candidatos serão convocados na medida da real necessidade da administração pública. Jamais haverá a convocação da totalidade dos aprovados como pretende o requerente.

Item 8 
1 – Deferido o recebimento e analisado os pontos abordados.
2 a 7 – Indeferido pelos motivos já exposto;
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